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Conselho Pleno 

1. HISTÓRICO: 

A direção do Liceu São Paulo, em Santos, dirigiu-se 
diretamente a este Colegiado em 12-9-89, solicitando 
reconsideração do despacho da DE de Santos que, com "base no art. 
13 da Deliberação CEE 30/87, se manifestou pelo cancelamento da 
matricula de ANTÔNIA JOIA DE GÓES, na 4ª série da Habilitação 
Específica de 2º Grau para o Magistério, com aprofundamento na 
área da pré-escola. A referida autoridade expõe que: 

- a aluna concluiu, em 1972, o Magistério, no antigo Curso 
Colegial de Formação de Professor Primário; 

- este ano letivo de 1989 é o último em que funciona a 
4ª série da referida Habilitação com base na Deliberação CEE 
21/76; 

- o CEE "não se pronunciou a respeito do art. 13 da 
Deliberação CEE 30/87 e talvez não se pronunciará, uma vez que já  
em 1990, não haverá mais necessidade de baixar deliberação 
específica sobre o assunto, pois já estarão em vigor os novos 
currículos do Curso de Magistério, em todas as suas séries (vide 
fls.02). 

Conforme os autos pode-se verificar que: 
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- em 04-4-89, a Supervisora de Ensino, em visita regular 
à escola, lavrou em "Termo de Visita", que a matrícula da referida 
aluna é irregular, devendo ser cancelada "com base no art. 13 da 
Deliberação CEE 30/87, uma vez que não foi baixada a deliberação 
específica ali prevista" (vide fls.04); 

- a direção da Escola, em 28-4-89, dirigiu-se à DE de Santos, 
solicitando reconsideração daquela decisão (fls.03); 

- encaminhada a solicitação para outro Supervisor de Ensino, 
este também manifestou-se favorável ao cancelamento da matrícula, 
no que foi ratificado pelo titular da DE, em 23-6-89, sendo dada 
ciência ao Diretor da Escola (fls.03-verso). 

Os autos estão instruídos com: 

- Grade Curricular da Habilitação Específica de 2º Grau para 
o Magistério com aprofundamento na Área da Pré-Escola, do Liceu 
São Paulo (fls.05); 

- diploma do Curso Colegial de Formação de Professores para o 
Ensino Primário expedido em 1972, pelo Instituto de Educação 
Estadual "CANADÁ"- de Santos, em nome da interessada (fls.03); 

- histórico escolar do referido curso (fls.08); 

- histórico escolar expedido pelo Instituto de Educação da 
Organização Sorocabana de Ensino, em Sorocaba, onde consta a 
matrícula da aluna, em 1988, na HEM, com aprofundamento de estudos 
na área da pré-escola e registro de transferência em 22-4-88 
(fls.08). 

2. APRECIAÇÃO: 

Sobre o assunto temos a considerar que: 

- de acordo com Deliberação CEE 21/76, cuja vigência 
se esgota ao final do corrente ano, o portador de diploma 
referente à 
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Habilitação Específica de 2º Grau para Magistério, obtido em curso 
de três anos, é considerado habilitado para o exercício do 
magistério nas quatro primeiras séries do 1º grau (art.10), 
podendo matricular-se diretamente na 4ª série da Habilitação se 
houver vagas, vedadas a dispensa de disciplinas (art.8º); 

- de acordo com a Deliberação CEE 30/87 (art.12) e Indicação 
CEE 15/87 (itens 4.9 e 4.11), em 1988 e 1989, as escolas 
continuarão a oferecer estudos de aprofundamento nos moldes da 
Deliberação CEE 21/76, podendo, desta forma, receber matrículas 
nos temos desta Deliberação, até 1989. 

Assim sendo, parece-nos que a matrícula da interessada atende 
às exigências legais vigentes. 

Quanto a aplicação do art.13 da Deliberação CEE 30/87 ao 
caso, conforme entendimento da DE de Santos-S.P., cumpre 
esclarecer que sobre a elaboração de normas específicas para 
aprofundamento de estudos, este Conselho entendeu que é matéria a 
ser cuidada "no futuro", como se verifica na Indicação CEE 15/87, 
en seus itens 4.7. "Pré-Escola 1º Grau" e 4.9. "Aprofundamento de 
Estudos". 

Observa-se que o CEE, com fundamento no mesmo art.8º da 
citada Deliberação considerou regular a matrícula de concluintes 
de Pedagogia, como se vê no Parecer CEE 417/88 (item 2.2.3). 
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3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, defere-se o pedido da direção do Liceu 
São Paulo/Santos de reconsideração da DE de Santos/SP., 
considerando-se regular a matrícula de Antônia Jóia Góes, na 4ª   
série da Habilitação Específica de 2º Grau para o Magistério, 
naquele estabelecimento de ensino. 

São Paulo, 1º de novembro de 1989. 

 

a) Consº NICOLAU TORTAMATO 
RELATOR 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 29 de novembro de 1989.  

 

a) Consº Francisco Aparecido Cordão 
Presidente 


